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tu indo, aliás. matéria inteiramenb pa
cífica, o poder regulamentar tem seus 
lindes tlaçaQos no art. 87, n.O I, da nos .. 
EU Lei ?~aio!·, l:n.it:lIub·se à e:pedição 
C'~ ~:(l'i~1.:1~, p3!'a fac]it:ti~ a c~:ecuçúo 

d~s bis, ~e!1do vcdad:> ao regulamento 
introduzir princípio novo ou diferente 
de direito material. 

11. Ora os arts. 3.° e. 11 da Lei 
n.o 2.188, de 1954, não autorizou essa 
interpretação. A retroatividade do pa
gamento segundo os novos valores fixa
dos só alcança as funções já classifica
das na conformidade dos símbolos pre
exist~ntes para os quais aquêles va
lores foram alterados, com retroação a 
1 de abril de 1953. As novas funções 
que a lei considerou retribuíveb atra
vés de gratificação de função e que, até 
então eram exercidas sem aquela van
tagem, não podem, como evidente, bene
ficiar-::e de tal disposição, por isso que 
a lei não é retroativa, tendo vigência 
coincidente com a data de sua publica
ção, nos têrmos do art. 13 dêsse esta
tuto legal. 

12. O que o art. 11 determinou foi 
o pagamento, de acôrdo com os novos 
valores fixados a partir de 1 de abril 
de 1953, mas para as funç;3es já classi
ficadas em um dos símbolos previstos 
no art. 2.°. Jamais objetivou o coman
do jurídico Ínsito no citado art. 11 al-

cançar funções, às quais nenhum sím
bolo correspondia, dado que só a partir 
da vigência da lei (data de sua publica
ção) é que elas poderiam ser retribuí
veis mediante gratifica<:ão de Í<.:::.;:io, 
após a necessária inclusão em um dos 
símbolos discriminados no art. 2.°. 

13. Tendo ocorrido em relação \ fun
ção ocupada pelo requerente, a sua das
sificação como gratificada somente com 
o Decreto n.o 38.594, de 1956, cuja vi
gência se verificou na data de sua pu
blicação (art. 2.°), não encontro razões 
para concluir pela incidência à espécie 
do disposto no art. 11 da Lei n.o 2.188, 
de 1954, embora o intereEsado viesse 
desempenhando essa função desde mui
to antes de 1953. É que anteriormente 
ao Decreto n.O 38.594, de 1956, não se 
classificara o encargo exercido CGmo 
função gratificada. 

14. Não vejo, assim, ao CO!ltrá~'io da 
D. P., como deferir o p2dido do sLlpli
cante, qu·e não encontra o menor apoio 
legal. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 14 de junho de 1957. 

- Clcníc;'o da Sirva Duarte, CODS'.lltor
Jurídico. 

De acôrdo. Em 10 de agôsto cc 1957. 
João Guilherme de Aragão, Diretor-Ge
ral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - REMOÇÃO - PARENTESCO E 
AFINIDADE 

- Interpretação do art. 245 do Estatuto dos Funcionários. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.o 16.208-56 

Almendorina Teles da Silva. 
Homologado, de acôrdo com o parecer 
da Procuradoria da Fazenda Nacional 
no Distrito Federal. Publicado, junta
mente com o referido parecer, restitua
-se ° processo ao Serviço do Pessoal, 
Fara cs devidos fins. 

O parecer a que se refere o despacho 
supra é do seguinte teor: 

* 
PARECER 

1. Refere-se o processo à remoção, 
ex oflicio, de Almendorina Teles da 
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Silva, Auxiliar ce Cc-letoria, da Exato
ria em Soledade para a Exatoria em 
Encantado, ambas localidades no Esta
do do Rio Grand~ do Sul. 

2. A remoção resultou do fato de 
i;ervir à interessada, em função não de 
confiança ou livre escJlha, sob as or
dens diretas do coletor Nelson Nunes 
de Carvalho, seu genro, em desarmonia 
com a regra constante do art. 245 do 
Estatuto dos Funcionários, que é do teor 
seguinte: 

"Art. 245. É vedado ao funcionário 
servir sob a direção imediata de côn
juge ou parente até segundo grau, sal
vo em função de confiança ou livre es
c{)lha, não podendo exceder de dois o seu 
número" . 

3. De acôrdo com os elementos cons
tantes do processo a remoção teria sido 
determinada pela Diretoria das Rendas 
Internas em conseqüência de inspeção 
regulamentar realizada na Coletoria de 
Soledade. Por êsse motivo, ao tomar co
nhecimento da representação, a interes
sada dirigiu-se (pet. de fls. 4 a 9), ao 
Sr. Delegado Fiscal, pedindo-lhe a re
messa do processo à Diretoria compe
tente (Rendas Internas). "Para reexa
me da matéria e definitiva solução do 
caso". Nesse petitório a interessada es
tendeu-se em considerações gerais sô
bre o conceito de parentesco e de afini
dade, à luz do Código Civil e do Estatu
to dos Funcionários, para concluir pela 
inaplicabilidade, no seu caso, de regra 
consubstanciada no art. 245, acima 
transcrito . 

4. O Sr. Delegado Fiscal, no entan
to, decidiu efetivar a remoção, indepen
dentemente d{) envio do processo à D. 
R. I., remetendo a portaria respectiva 
ao Serviço do Pessoal, "para os fins 
convenientes" (f!. 16). O Serviço do 
Pessoal, face à determinação constante 
da Circular DG n.o 18-51, publicada no 
Diário Oficial de 12-10-51, fêz voltar o 
processo à Delegacia Fiscal, para que 
opinasse à vista da mencionada circular. 
O Sr. Delegado Fiscal esclareceu, então, 
fls. 18v.-19, que a remoção tinha sido 
ultimada por determinação da Direto
ria das Rendas Internas. 

5. O Serviço do Pessoal submeteu o 
processo ao exame da Divisão do Pes
soal do D. A. S. P. solicitando o pronun
ciamento dêsse órgão "no sent:do de es
clarece·r se se aplica ao caso de que tra
ta o presente processo o disposto no ar
tigo 245 da Lei n.O 1.711, de 28-10-52". 

6. No parecer de fls. 20-21 concluiu 
a Divisão do Pessoal do D. A. S . P. pela 
aplicação da norma citada aos parentes 
afins, invocando em defesa dessa tese 
a jurisprudência administrativa e a tra
dição dos povos cultos. Está assim re
digido o item final do parecer do D. A. 
S. P.: 

.. Assim, não só em face da jurispru
dência administrativa exposta de modo 
tão cl:J.ro, mas até pela tradição ós po
vos cultos, se verifica quo não tem ca
bimento, no exame do presente caso, a 
Doutrina Jurídica que procura fazer 
distinção entre parentesco e afinidade" 
(nossos os destaques). 

7 . Tratando·se de remoção de servi
dor com fundamento na vedaçãc· estatu
tária do exercício sob as ordens dire
tas de parentes até o segundo grau, a 
Direção-Geral da Fazenda solicitou o 
parecer desta Procuradoria, antes da 
homologação do ato respectivo, eis que, 
no caso, não se configura, entre o C<>le
tor de Soledade e a auxiliar removida 
a relação de parentesco, do ponto de 
vista do direito civil, apenas, o vínculo 
de afinidade. 

S _ Data venia dos que defendem 
ponto de vista contrário, a distinção en
tre parentesco e afinidade decorre da 
própria lei. O mestre Clóvis Bevilaqua, 
com a clareza insuperável do seu estilo, 
definiu parentesco como a relação que 
vincula entre si as pessoas que descen
dem do mesmo tronco ancestral (Co
mentários, pág. 293). Afinidade, na de
finição de Clovis, "é {) vínculo que se 
estabelece entre cada cônjuge e os pa
rentes do outro ", entre os quais, escla
rece o mestre, "não há relação alguma 
de ordem jurídica, ainda que, na socie
dade, haja aproximação entre as famí
lias, e, na linguagem comum, se encon
trem expressões traduzindo êsse fato" 
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(CO;;1t'iztários ao art. 3'34 da Código 
Civil, página 25'7). 

9. A norma constante do art. 245 do 
Estatuto tem caráter proibitivo. Veda, 
impede, torna ilegítimo o exe.rcício do 
funcionário sob a direção imediata de 
cônjuge ou parente até o segundo grau. 
A sua interpretação terá que cingir-se 
aos c0nceitos jurídicos de cônjuge e de 
parente até o segundo grau, no âmbito 
do direito civil. No caso não é admissí
vel a interpretação analógica, para atin
gir os afins com uma restrição que ape
nas menciona o cônjuge e os parentes 
até o ôegundo grau. 

10. As decisões administrativas ci
tadas ao parecer do D. A. S. P. podem 

ser defensáveis do ponto de vista da boa 
técnica de administração de pessoal, e 
em alguns casos convenientes à disci. 
plina e eficiência rios s2rv:ço3 admirâs
trativos, mas exorbitam os lin:.itoo da 
vedação consignada no art. 245 do Es
tatuto. 

~ste o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Procuradoria da Fazenda N <:cional 
no Distrito Federal, em 17 de julho de 
19Si. - Marcos Botelho. 7.0 Procura
dor. 

De acôrdo. Restituo à D. Geral. 
P. F. N. no D. F. em 17 de julho de 

1957. - 1lfanuel Martins dos Reis, Pro
curador-Geral. 

FUXCIOl\~A.R!O PúBLICO - TRANSFERÊNCIA 

- A lei não exige a simultaneidade dos atos c?e ]))'o?:i. 
mento, mas se contenta com a proporcionalidade, de modo ql'C 

a transferência não prepondere sôbre a promoção, Oll nomeação. 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P.R, N.o 22.663-57 

Presidência da República; Consulto
ria-Gel':11 da República. E. M. número 
238, de 18 de julho de 1957, Submete o 
parecer n.o A-9, sôbre transferência de 
Neuza Ferreira Sá Coelho, do cargo de 
Inspetor de Alunos, classe E, para igual 
classe da carreira de Datilógrafo. 

"Aprovo. Em 30-7-57". - (Rest. pro
ce~so :\1. J. N. N., em 2-8-57 - Ass. De
cert{l em 31-7-57) . 

'" 
PARECER 

I - O Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores encaminhou decreto de 
transferência de Neuza Ferreira Sá 
Coelho, do cargo de Inspetor de Alunos, 
classe E, para igual classe da carreira 
de Datilógrafo. 

Opõe-se o Departamento Administra
tivo do Serviço Público à expedição do 
ato, sob o fundamento de que nessa úl
tima carreira somente existem duas va
gas na respectiva classe e o art. 6.0 do 
Regulamento de Transferência determi. 
na que as transfe.rências não excederão 
a um têrço das vagas originárias. 

A propósito da divergência, promo
veu-se a audiência da Consultoria-Geral 
da República. 

11 - O art. 6.° do citado Regula
mento, baixado com o Decreto n.O 33.635, 
de 31 de agôsto de 1953, dispõe que: 

"As transferências para cargos de 
carreira não excederão de um têrço da~ 
vagas originárias de cada classe". 

A origem do dispositivo está no art. 
52, § 2.0 , do Estatuto dos Funcionário. 




